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TERMO ADITIVO Nº. 053/2023, DE 19.12.2023



Por este instrumento de aditamento contratual e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal MARCOS BUZETTO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 23.291.071-6-SSP/SP e CPF/MF nº. 123.691.028-10, adiante designada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ARGENTINO & CORTENOVE EDITORA LTDA EPP, com sede na Avenida dos Imigrantes, nº. 255, Sala 50, Bairro São Benedito, CEP: 13.520-000, na cidade de São Pedro - SP, telefone (19) 3483-2568 - (Banco Sicoob – Agência 3207-4, Conta Corrente 27.773-8), inscrita no CNPJ nº. 07.429.600/0001-19, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ MARINO MALOSSI ARGENTINO, brasileiro, portador do RG nº. 10.274.711-SSP/SP e CPF/MF nº. 045.224.288-63, residente e domiciliado à Rua Maestro Benedito Quintino, nº. 12, Bairro Jardim São Pedro, na cidade de São Pedro – SP, adiante designada simplesmente CONTRATADA, com base no Ofício SARH/SA nº. 071/2023, de 06.06.2023, Processo Administrativo nº. 2880/2023, de 07.06.2023,  têm entre si, certo e ajustado o presente Termo Aditivo ao Contrato Original nº. 099/2020, de 22.12.2020, Pregão Presencial nº. 36/2020, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO



Prestação de serviços de atos oficiais e outros de interesse público, compreendendo publicações de Saúde e divulgações de todas as áreas técnicas e administrativas, bem como campanhas da área da Saúde, educação, gabinete do Prefeito e outros, em jornal de grande circulação, na forma de inserção nas edições normais ou de divulgação direcionada, através de tabloides ou outros meios convencionais, conforme especificações constantes no Anexo I, do Instrumento Convocatório, que fica fazendo parte integrante deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO





Fica prorrogado o prazo  por 12 (doze) meses a contar de 19.12.2023.   
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR





O Valor a ser pago é de R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos) por Cm/Coluna, totalizando o valor de R$ 104.880,00 (cento e quatro mil, oitocentos e oitenta reais).
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS




As despesas resultantes deste aditamento contratual, serão suportadas pelas seguintes dotações do orçamento do exercício financeiro de 2023 e 2024:




Secretaria Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - SEGAT




Gabinete Administrativo – 26-04.122.0012.2032-33.90.39.00 – Outros              



Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CLÁUSULA QUINTA - SUPORTE LEGAL




A presente alteração encontra-se alicerçada na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas atualizações.

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO  




Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original nº. 099/2020, de 22.12.2020, não alteradas neste Termo Aditivo.




E assim, por estarem justas e acordadas, assinam as partes, o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, diante das duas testemunhas também ao final assinadas, presentes e assistentes deste ato.





Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 19 de dezembro de 2023.

         P/ CONTRATANTE                                             P/ CONTRATADA

               MARCOS BUZETTO
                          JOSÉ MARINO MALOSSI ARGENTINO                  

                          Prefeito 

Testemunhas:
1. Nome:  CLEUSA APARECIDA Z DA COSTA   2. Nome: SILVIO JAMIL QUINAGLIA
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS  - SP

CONTRATADA: ARGENTINO & CORTENOVE EDITORA LTDA EPP
CONTRATO ORIGINAL Nº. 099/2020, de 22.12.2020
Processo Administrativo n.º 4800/2020
TERMO ADITIVO Nº. 053/2023, de 19.12.2023
Processo Administrativo nº. 2880/2023, de 07.06.2023
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato locação e direito de uso de sistema para estruturação da imprensa oficial do município em meio eletrônico, com a respectiva disponibilização de acesso ao sistema para acompanhamento/diagramação e manutenção mensal, para uso da Contratante, assim como auxílio técnico para implantação e treinamento, na forma e condições estabelecidas neste contrato.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:


1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Rio das Pedras, 19 de dezembro de 2023.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Marcos Buzetto

Cargo: Prefeito

CPF: 123.691.028-10
Assinatura: ______________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

Nome: Marcos Buzetto

Cargo: Prefeito

CPF: 123.691.028-10
Assinatura:   ______________________________

Pela contratada:

Nome: José Marino Malossi Argentino
Cargo:  Proprietário
CPF: 045.224.288-63
Assinatura:  ______________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Thaiza Vanessa Merloto
Cargo:  Secretaria da Gestão Administrativa, RH e Trânsito - SEGAT
CPF: 416.875.818-43

Assinatura: ______________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Thaiza Vanessa Merloto
Cargo: Secretária da Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - SEGAT
CPF: 416.875.818-43

Assinatura: _____________________________

TERMO ADITIVO Nº. 053/2023, de 19.12.2023
Contrato nº. 099/2020, de 22.12.2020
ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2020

============================================

OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

============================================

1 – OBJETO

1.1 – Contratação de empresa jornalística para publicação de Atos Oficiais e outros de interesse público, compreendendo publicações de comunicações e divulgações de todas as áreas técnicas e administrativas, bem como campanhas da área da Saúde, educação, gabinete do Prefeito Municipal e outros, quando necessário, em jornal de grande circulação na forma de inserção nas edições normais ou de divulgação, direcionada através de tabloides ou outros meios convencionais, conforme especificações constantes neste ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

2 – JUSTIFICTIVAS
2.1 A contratação visa suprir as necessidades de melhorar a Saúde das ações desenvolvidas pela gestão pública no âmbito da administração da Prefeitura de Rio das Pedras, promovendo assim maior conhecimento aos munícipes e fortalecendo a transparência também dos projetos e programas desenvolvidos pelas secretarias. Importante referendar que a mesma está em consonância com a Lei 12.527/2011 e os procedimentos a serem adotados pelo poder público, com a finalidade de garantir o acesso às informações. 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES 
3.1. O tipo do faturamento deverá se m centímetros de coluna de 4,6 cm de largura;

3.2. A fonte a ser utilizada deverá ser ARIAL;

3.3. o Título e subtítulo terão o tamanho da fonte: 14;

3.4. O corpo do texto terá tamanho da fonte: 10;

3.5. O espaçamento entre linhas deverá ser simples;

3.6. Tiragem e circulação mínima de 3.000 (três mil) exemplares semanais neste município.

4 - ITENS E QUANTITATIVOS 

	Item
	Descrição
	Quantidade Estimada em cm/coluna
	Preço Máximo de  aceitabilidade Valor unitário Cm/coluna
	Valor total

	01
	PUBLICAÇÃO DE ATOS

OFICIAIS


	15.200
	R$ 6,90
	R$ 104.880,00


5 – PRAZO

5.1. O contrato terá sua vigência pelo período de 12 (doze) meses, contado da data da celebração do contrato, podendo se prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme previsto no inciso II, do artigo 57, da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações. 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6.2. A Contratada ficará obrigada a executar os serviços especificados neste Termo de Referência;

6.3. Conduzir os trabalhos contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita observância da legislação em vigor;

6.4. Cuidar para que os materiais transferidos sejam publicados na mesma semana do envio, a fim de que possam validar os atos tomados com base nos mesmos;

6.5. Publicar na integra os textos enviados pela Contratante;

6.6. Entregar exemplares das edições a Contratante para arquivo;

6.7. A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes deste contrato;

6.8. A Contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços contratados.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

7.1.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato;

7.1.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

7.1.3 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.4 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

8– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o aceite pelo Órgão Gestor do Contrato.

8.2- Para a aquisição de bens a NFe deverá ser emitida de acordo com a legislação em vigor.

8.3 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor contratado.

8.4 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção,passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos mesmos termos do item 8.1. 

8.5 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 8.2. 

9 - PENALIDADES

9.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas penalidades previstas em lei.

10 – ORGÃO GERENCIADOR DO CONTRATO
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO
Termo de referência elaborado pelo Departamento de compras.
EXTRATO-TERMO ADITIVO Nº. 053/2023

Contrato nº. 099/2020, de 22.12.2020
Pregão Presencial nº. 36/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das Pedras – Processo Administrativo nº. 3602/2021 - CONTRATADA: ARGENTINO & CORTENOVE EDITORA LTDA EPP - OBJETO: Prestação de serviços de atos oficiais e outros de interesse público, compreendendo publicações de Saúde e divulgações de todas as áreas técnicas e administrativas, bem como campanhas da área da Saúde, educação, gabinete do Prefeito e outros, em jornal de grande circulação, na forma de inserção nas edições normais ou de divulgação direcionada, através de tabloides ou outros meios convencionais, conforme especificações constantes no Anexo I, do Instrumento Convocatório, que fica fazendo parte integrante deste Termo Aditivo - PRAZO ADITADO: 12 (doze) meses a contar de 19.12.2023,  VALOR: O Valor a ser pago é de R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos) por Cm/Coluna, totalizando o valor de R$ 104.880,00 (cento e quatro mil, oitocentos e oitenta reais) - MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 36/2020,  Termo Aditivo nº. 053/2023, de 19.12.2023 - Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 20 de dezembro de 2023, Marcos Buzetto, Prefeito.
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